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9 JUN 22 . . 
Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 

INDICAÇÃO N°380/2022 

Mário Hermínio da Silva Carvalho, Vereador 
com assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, a necessidade de determinar à Secretaria competente, limpeza 
da Rua e substituição das lâmpadas pela iluminação tipo LED (light 
emitting diode) em todos os pontos de luz da Rua Isabel Cruz, no Bairro 
Koopland, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

A iluminação de LED irá proporcionar aos 
moradores da localidade mais segurança e conforto aos que precisam 
passar pelas ruas nos períodos noturnos, visto que a iluminação existente 
está precária e essa iluminação tem um lúmen maior e mais eficaz que as 
outras. A Rua também necessita de limpeza, pois a mesma se encontra 
muito suja e com mato muito alto. 

Pelo exposto, entendo plenamente justificada a 
presente solicitação e espero, de sua Excia, o Senhor Prefeito Municipal, 
o seu pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 20 de junho de 2022. 

MÁRIO HERMI 	ILVA CARVALHO 
-Vereador- 
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